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Indica ao Governo do Estado, com cópia à Secretaria 
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - 
SESDEC, a necessidade de criação de postos de IML 
– Instituto Médico Legal e a contratação de médicos 
legistas para os municípios de São Miguel do 
Guaporé, Costa Marques, Alvorada do Oeste e o 
Distrito de São Domingos. 

 
O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno, INDICA 

ao Poder Executivo, extensivo à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, a 
necessidade de criação de postos de IML – Instituto Médico Legal e a contratação de médicos legistas para 
os municípios de São Miguel do Guaporé, Costa Marques, Alvorada do Oeste e o Distrito de São Domingos.  

 
Plenário das Deliberações, 20 de janeiro de 2026. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 
Exmo. Sr. Governador,  
Exmo. Sr. Secretário de Estado, 
 
A presente proposição tem como finalidade INDICAR ao Poder Executivo, extensivo à Secretaria de 

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, a necessidade de criação de postos de IML – Instituto 
Médico Legal e a contratação de médicos legistas para os municípios de São Miguel do Guaporé, Costa 
Marques, Alvorada do Oeste e o Distrito de São Domingos. 

 
Chegou ao conhecimento deste Parlamentar a informação que não há postos de IML e tampouco médicos 

legistas lotados nos municípios de São Miguel do Guaporé, Costa Marques, Alvorada do Oeste e o Distrito 
de São Domingos, havendo posto de IML e médicos legistas apenas no município de Cacoal, o que tem 
gerado sérios transtornos à população, uma vez que tal situação obriga familiares, já fragilizados pela perda 
de seus entes queridos, a aguardarem por longas horas e a se deslocarem por grandes distâncias, muitas 
vezes por centenas de quilômetros, para a realização de exames periciais e liberação de corpos. 

 
Essa realidade agrava o sofrimento das famílias, compromete a dignidade humana e sobrecarrega os 

serviços existentes, além de causar atrasos em procedimentos legais e administrativos indispensáveis. 
 
Diante do exposto, há necessidade urgente criação de postos de IML – Instituto Médico Legal e a 

contratação de médicos legistas para os municípios mencionados. 
 

Em razão da relevância do pleito, apresentamos esta Indicação e solicitamos o seu atendimento. 
  

 
 
 
 
 


